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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 

Em 29 de abril de 2014 

 

Dispõe sobre a revogação de medidas cautelares aplicadas à Faculdade Estácio 

do Pará - Estácio FAP (cód. 2036) com processo de supervisão instaurado pelo 

Despacho SERES/MEC nº 208, de 2013. Preenchimento da totalidade dos requisitos 

previstos no item "iv" do Despacho SERES/MEC nº 208, de 2013. 

 

Nº 90 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março 

de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, acolhendo a íntegra 

da Nota Técnica CGSE/DISUP/SERES/MEC nº 359, de 2014, inclusive como 

motivação, em atenção ao disposto no arts. 206, VII, 209, I e II, 211, §1° e 214, III, da 

Constituição Federal; art. 46, § 1º, da Lei n° 9.394, de 1996; art. 2º e art. 3º da Lei nº 

10.861, de 2004; bem como arts. 2°, 5º, 45 e 50, §1°, da Lei n.º 9.784, de 1999; arts. 11, 

§3°, 45 a 57 e 69-A do Decreto n.º 5.773, de 2006, alterado pelo Decreto nº 8.142, de 

2013; e Portaria Normativa MEC n° 40, de 2007, com suas alterações, tendo em vista a 

obtenção de Índice Geral de Cursos - IGC referente ao ano de 2012 igual a 2 (dois), a 

assinatura tempestiva de Termo de Saneamento de Deficiências - TSD e manutenção 

de protocolo de processo de recredenciamento no sistema e-MEC por parte da 

Faculdade Estácio do Pará - Estácio FAP (cód. 2036) com processo de supervisão 

instaurado pelo Despacho SERES/MEC nº 208, de 2013, determina que: 

i. Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares referidas nos 

subitens "ii.a", "ii.b" e "ii.c" do Despacho SERES/MEC nº 208, de 2013, 

publicado no Diário Oficial da União - DOU em 6 de dezembro de 2013, 

com relação à Faculdade Estácio do Pará - Estácio FAP (cód. 2036), 

tendo em vista o preenchimento da totalidade dos requisitos previstos no 

item "iv" do Despacho SERES/MEC nº 208, de 2013, sem prejuízo do 
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prosseguimento do processo de supervisão e da necessidade de cumprir 

as ações do TSD; 

ii. A Faculdade Estácio do Pará - Estácio FAP (cód. 2036) mantenha em 

trâmite regular o processo de recredenciamento protocolado no sistema 

e-MEC, sob pena de aplicação de novas medidas cautelares nas 

hipóteses de eventual cancelamento ou arquivamento do processo de 

recredenciamento antes de sua conclusão e expedição de respectivo ato 

de recredenciamento institucional válido; e 

iii. Seja notificada a Faculdade Estácio do Pará - Estácio FAP (cód. 2036) 

do teor da decisão, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999. 

 

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS 

 

(Publicação no DOU nº 81, de 30.04.2014, Seção 1, página 23) 


